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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A 
EMPRESA JJF MAQUINAS LTDA. 
   
Nº: 008/2024 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27,  com sede na 
Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 SSP/MT e do CPF nº 895.150.051-
91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa JJF MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
06.982.999/0001-06, com sede na Av. Perimetral das Samambaias, nº 2205N, Bairro Distrito 
Industrial Norte, CEP. 78.450-000, na cidade de Nova Mutum/MT, neste  ato  representada  por 
seu representante legal o Sr. JOSE JADIR FACCIO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 769586 SSP/MT e do CPF nº 503.083.191-68, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Mutum/MT; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 01 (um) trator cortador de grama 
(novo), para atender as demandas do Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Urbanismo de Itaúba/MT, conforme planilha quantitativa descrita abaixo: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

MARCA / 
MODELO 

UND. QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 00083548 431947 

TRATOR GIRO ZERO – 
SISTEMA DE DIREÇÃO 
360°; - PLATAFORMA DE 
CORTE DE ALTO 
DESEMPENHO 
- LARGURA DO CORTE: 
137CM; 
- POSIÇÕES DE ALTURA 
DE CORTE: 12; 
- ALTURA DO CORTE 
(MÁXIMA E MÍNIMA): 
38MM - 114MM; 
- ACIONAMENTO DAS 
LÂMINAS: EMBREAGEM 
ELÉTRICA; 
- MÉTODOS DE CORTE: 
COLETOR / 
RECICLADOR / 
DESCARTE; 
- RODAS QUE SE 
AJUSTAM ÀS 

HUSQVARNA 
MZ54 

UND 01 50.500,00 50.500,00 
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IMPERFEIÇÕES DO 
TERRENO: 4; 
- MATERIAL DA 
PLATAFORMA DE 
CORTE: AÇO; 
- TRÊS LÂMINAS; 
- VELOCIDADE DA 
LÂMINA: 93,9 M/S; 
- SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DO DECK: 
MANUAL, ATIVADO COM 
O PÉ; 
- MATERIAL DO EIXO: 
FERRO FUNDIDO; 
- MODELO DO MOTOR: 
FR SERIES; 
- POTÊNCIA: 24HP; 
- CILINDROS: 2; 
- DESLOCAMENTO DO 
CILINDRO: 726CM³ 
- RESFRIAMENTO DO 
MOTOR: AR; 
- FILTRO DE AR: HEAVY 
DUTY; 
- TIPO DE 
LUBRIFICANTE: 
PRESSÃO CHEIA; 
- TIPO DE 
COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA; 
- VOLUME DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL: 
18,93L; 
- LOCALIZAÇÃO DO 
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 
LATERAL; 
- VELOCIDADE MÁXIMA: 
13,7 KM/H; 
- MODELO DA 
TRANSMISSÃO: ZT 3100; 
- DIREÇÃO: 
HIDROSTÁTICA; OBS.: A 
MÁQUINA DEVERÁ SER 
DA ATUAL LINHA DE 
PRODUÇÃO DO 
FABRICANTE, 
GARANTIA MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, A 
CONTAR DATA DA 
ENTREGA PARA 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO EM SEUS 
COMPONENTES, 
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DEVERÁ ESTAR 
PROVIDA DE TODOS OS 
ITENS, ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO 

   TOTAL GERAL (R$)     50.500,00 

 
1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.2.1. O Processo de Adesão nº 001/2024;  
1.2.2. A Proposta do contratado; e  
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o 
valor de R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais). 
 
2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do equipamento 
adquirido e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
2.3. Após recebimento do equipamento e a respectiva Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará 
quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 
 
2.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.5. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
2.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
2.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
2.8. O pagamento do objeto contratado fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, 
dos seguintes documentos: 
 
a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
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b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 
 
2.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
2.10. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 
CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, 
por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo 
responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido 
todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e 
contratual vigente.  
 
2.11. A liquidação da despesa será realizada pela seção de orçamento e finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela seção de contratos, dos documentos e informações encaminhadas 
pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E ATESTAÇÃO DO 
RECEBIMENTO 
 
3.1. A CONTRATADA deverá entregar o equipamento adquirido no ALMOXARIFADO CENTRAL 
da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, observando o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo 
que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete ou transporte do equipamento serão por conta 
da CONTRATADA. 
 

➢ Endereço do local da entrega: ALMOXARIFADO CENTAL - Av. Tancredo Neves, s/nº, 
Bairro Centro, CEP. 78.510-000 – Prédio ao lado da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, no 
horário das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, em 
dias de expediente da Prefeitura. 

 
3.2. A entrega do equipamento deverá ser feita no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e 
acatado pela CONTRATANTE. 
 
3.3. A autorização de fornecimento e/ou requisição será expedida pelo Departamento de Compras 
da Prefeitura e remetida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da empresa CONTRATADA, inclusive correio eletrônico. 
 
3.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o equipamento fornecido 
pela empresa CONTRATADA, sendo que o mesmo será recebido da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com a 
especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
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c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste contrato. 
 
3.5. O equipamento deverá ser entregue em embalagem adequada, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança do mesmo durante o 
Transporte. 
 
3.6. O equipamento, no momento da entrega no ALMOXARIFADO CENTRAL, será inspecionado 
pelo servidor responsável do recebimento para verificação do tipo do equipamento, qualidade, 
quantidade, marca e outras características que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do 
equipamento, conforme especificações contidas neste contrato. 
 
3.7. O equipamento entregue em desacordo com o estipulado neste contrato será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 
a) Quanto a problemas de qualidade do equipamento ou das condições da embalagem, a empresa 
CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE será responsável pela troca do equipamento que 
apresentar problema, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
c) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
e) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3.8. Após a entrega do equipamento, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 
 
3.9. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, os servidores 
responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 
competente para providências de penalização. 
 
3.10. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega do 
equipamento correrão por conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a 
CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro 
de 2024, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, 
nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 
 

5.1. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo de 12 
(doze) meses a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE, responsabilizando-se, 
dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a 
cobrança de qualquer custo adicional para o município de Itaúba/MT. 
 
5.2. No caso de irregularidade ou defeito no equipamento durante o período de garantia, a 
CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto do equipamento durante o período de 
garantia será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE. 
 

5.3. As peças que, porventura, tiverem que ser substituídas, deverão ser substituídas por peças 
novas e possuir garantia de, no mínimo 1 (um) ano, a partir de sua entrega. 
 

5.4. O equipamento fornecido pela CONTRATADA deverá atender às exigências de todas as 
normas vigentes, de acordo com a legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 
65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 
exercício, na seguinte Rubrica:   
 

RECURSO:  PRÓPRIO PREFEITURA. 
 

Código: 608 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 
Projeto/Atividade: 1046 – Aquisição de Equip. Veículos, Móveis e Utensílios 
Elemento de Despesa: 4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o equipamento adquirido rigorosamente de acordo com 
as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes 
ou fornecidas pelo município, e ainda: 
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a) – Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo. 
b) – Executar a entrega do equipamento de acordo com a necessidade da Prefeitura, mediante 
apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
c) – Fornecer o equipamento de acordo com o prazo e condições avençados no presente contrato. 
d) – Responsabilizar-se pela entrega do equipamento, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
e) – Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, tais como, impostos, taxas, fretes, 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas dentre outros, inerentes à entrega do 
equipamento. 
f) – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Itaúba, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
g) – Entregar o equipamento em embalagem adequada, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
h) – A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a 
proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do equipamento e 
demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
i) – Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste contrato, conforme anexos e 
com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas 
na utilização). 
j) – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
k) – Respeitar a legislação vigente para cada tipo de equipamento a ser fornecido. 
l) – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste contrato. 
m) – Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a contratada 
continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais 
e contratuais assumidas. 
n) – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura. 
o) – Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que ocorridos em 
dependências da Prefeitura. 
p) – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
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q) – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 
r) – Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
s) – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
t) – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
u) – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
entrega do equipamento a ser fornecido e ainda: 
 
a) – Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado. 
b) – Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado neste contrato. 
c) – Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do 
art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
d) – Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega do equipamento, fixando prazo para sua correção. 
e) – Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 
f) – Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega do equipamento fora 
das especificações deste contrato. 
g) – Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação neste contrato; 
h) – Disponibilizar local para recebimento e guarda do equipamento. 
i) – Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
10.1. O preço do equipamento apresentado na proposta será permanente e irreajustável de acordo 
com a legislação vigente. 
 
10.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão, de ofício ou a 
pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo do equipamento, junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA; 
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10.3. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
11.1. Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste Contrato, no todo 
ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão pela administração, 
com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal.  
 
11.3. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à CONTRATADA multa de mora sobre 
o valor da obrigação não cumprida equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
assegurado o direito à prévio citação, da ampla defesa e do contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 

12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e que forem correlatos com o objeto deste contrato;  
 
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
administração. 
 

12.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas neste contrato. 
 

12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido, não gerando, neste caso, direito a indenização ou à 
multa.  
 

12.4. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas; 
   

12.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução do presente contrato;  
 

12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por 
sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo.  
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como gestor e um representante como Fiscal do 
Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do equipamento, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega 
do equipamento e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste 
contrato. 
 
13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  
 

14.1. O presente contrato é decorrente do processo de Adesão nº 001/2024, realizado através de 
adesão na Ata de Registro de Preços nº 032/2023, oriunda do Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Presencial nº 032/2023 realizado pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
- CODER. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, 
a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e 
demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 

17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 29/03/2024 27/04/2027 2024032901081951584037 

RFB/PGFN 01/04/2024 28/09/2024 C89A.CA43.CBC3.4303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
 

18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 
si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Itaúba/MT, 25 de abril de 2024 
  
 
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

________________________________________________________ 
CONTRATADA:  JJF MAQUINAS LTDA 

JOSE JADIR FACCIO  
REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

                                                                                                                                                                           
________________________________                                                      _______________________________                                                                                                                                                              
MARCIA MESQUITA AZEVEDO                                                                CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 007.386.411.03                                                                                  CPF: 047.201.811-63 
 


